
PREFEITURA MUNICIPAL DE 11iBAPUÃ 
CNPJ: 45. 128.816/0001-33 

• 
TRABALHAR ARA CRl!SCER 

... 
LEI COMPLEMENTAR Nº 25, DE 16 DE DEíiEMBRO DE 2003. 

"Altera artigos do> Capítulo m do Titulo U e o 
anexo Jl, que trata do' Imposto Sobre Servi.ço de 
Qualquer Natureza oa L«:i Complementar nº. 20, de 10 
de dezembro de 2002, que institui o C6digo Tributário 
do Município e d' outras 1providências.'' · 

• 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprov1lu, e eu Jamil Scron, Pr~feito do -
Município de Tabapuã, Comarca de Catanduva.. Estado de S:ão Paulo, usando das atribuiçõeS 
legais que me são conferidas por Lei, SANCIONO ~ PROMULGO a seguinte Lei 
Complementar: ! · 

Art. 1° - Esta lei complementar altera artigo:; da Lei Complementar nº 20, de . . 
10 de dezembro de 2002; em seu Capítulo lll do Titulo II, bc:m como o anexo II, que trata da 
instituição do Imposto Sobre Serviço de Qualqu.cr Natureza. 

Art. 2º- O art. 46 da Lei Complementar nº 20, de 10 ~e dezembro de 2002 
passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido dos parágrnfos 3° e 4°: 

"Art. 46 ~O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato 
gerador.a prestação de serviços constantes da 'lista abaixo, ainda que esses não 
se constituam como atividade preponderante d10 prestador. 

1 - Serviços de tnfonnéllca e congêneres. 
1.01 - Anélise e deiWlnvotvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento de dados e congêneres. 
1.04 - Elaboração de programas de computadcires. Inclusive de jogos eletrônicos. 
1.05 - Licenciamento ou cessAo de <1lrelto de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em lnfonnétlca. 
1.07 - Suporte técnico •em 'lnfonnética, inc~uSive instalaçllo, configuração e 

manutenção de programes de computação' e bancos de dados. 

elettõnlcas. 

.. 

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento die qualquer natureza. 
;!.01 - Serviços de pesquisas e desenvotvimenlto de qualquer natureza. 
3 - Serviços prestados mediante locaçilo, cessão de direiio de uso e congéneres. 

• , ;3.01 - (VETADO) 
' . 3 .02 - Cessão de direito de uso de marcas e do stnats de propaganda . 

- · - -.'l : , .. __ ._ _ _ • . _ ........ .. .. - .-... - ... , .• , _ , ,_._ ..... _,_ ..__ , ·- ·- - - ~ - . 
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. ... 
3.03 - Exploração de salões de restas, cenlr:. de convenções, escritórios virtuais, 

stands, quadras esportivas, estédlos, glnéslos, auditórios, e&!'8S de espetéculos. parques do 
div~s. canc:has e coogêneres, pare realização do eventos ou rn!lllócios do qualquer natureza. 

3.°'4 - LoceçGo, sublocação, arrendamento, direito ele passagem ou permissão oe 
uso, compartilhado ou nAo, ele ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e oonelutos ele qualquer 
natureza. 

3.05 - Cessão ele andaimes, palcos, cobe11uras e outras estruturas ele uso 
temporário. 

4 - Sel"(iços de saOde, assistência m~dlca e congêneres. 
4.01 - Medicina e blomedlclna. • 
4.02 -: Anélises cHnicas, palologia, elo;ricielade médica, radloteral)!a, 

quimioterapia, ultra-sonogratla, ressontncia magnéUca, radiologia, tomografia e coogêneres. 
4.03 - Hospitais, cllnlcas, tabonlt611os, sanatórios, manlcõmlos. casas de saúde, 

prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

mental. 

4.°'4 - lnstrumentaçlo cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Eniennagem, Inclusive serviços auxiliares. 
4.07'- Sarvlços tarmacêuUcos. 
4.011 '.='Terapia ocupacional, fisioterapia e fon;.,.;:.;:liOIO(lla. 
4.09- terapias de qualquer esp6cie desUnadtis ao tratamento rlslco, organlco e 

4.10 - Nutrição. 
4. 1 1 - Obstetrfcla . 
4.12 - Odontologia. 
4.13-0rtôptlca. 
4 .14 - Pl'óteses sob encomenda. 
4.15- Psieenéllse. 
4.16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação. cceclles, asnos e co~neres. 
4.18- Inseminação artifidal, lenlllzação ln vkro e congêneres. 
4.19- Banccs de sangue, leite, pele, Olhos, óvulos. sêmen e coogêneres. 
4.20 - C<.leta de sangue, lette. tecidos, sêmen. órgãos e materiais biológicos de 

qualquer espécie. 
4.21 - ur.ldaJe de atendimento, assistência e~ tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - Planos de medíclna de grupo ou lndlvldlual e convênios para prestação de 

assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cump:.:".1 através de serviços de terc;c;ros 

contratados, aedenciados, cooperados ou apenas pagos pelo opnrador do plano mediante Indicação 
do beneftcltlrio. 

veterinália. 

5 - Serviços de medicina e assistência vetert .. : .: la e congêneres. 
5.01 - Medicina veterlnérta e zootecnia. 
!1.02 - Hospitais, c:llnlcas, ambulatórios, pront.J;S•sooorros e oongeneres, na éroa . . 

, ~·s.03 - Laboratórios de anélise na érea vetertr.t.~a. 
5.04 - Inseminação artlfldal, lltrtilluçlo ln vilro• e congêneres . 

.\ ... -....... -.... .. - .._ _______ __ .- ........... ,.~ ... -..-...................... ....,,_ _____ _ 
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. ~. 

5.05 - Bancos de sangue e d11 órglos e con;,ê111eres. 
5.06 - Coleta de sangue, lelte, tecidos, sêmen. órgãos e materia.is biológicos de 

5.07 - Unidade de atendimento, assistência o~. tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramentc>. embelezamento, alojamento e 

5.09 - Planos de atendimento e assistência inédico-veterlnária. 
6 - Serviços de cuidados pessoais. estética, atividades tisicas e congêneres. 
6.01 - ,Barbearia. cabeleireiros, manlcuros, pe<licuros e congêneres. · 
6.02 - Estetlcistas, rratamento de pele, "depilação e congêneres. 
6.03 -.Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. • -
6 .04 .. - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades· 

6.05 - ~antros de emagrecimento, spa e co\,.ii~neres. 1 
7 - Serviços relativos a engenhar1a, arquttet1Jra, geologia, urt>anlsmo. conf truçAo 

civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêrneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia. urbanismo, 

paisagismo e congêneres.. . 
· 7.o:Z·- Execução. por administração, empr(.;t,;Ja ou subempreitada. de obf'lls de 

construção civil, hidráulica· ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem. perfuração 
de poços, escavação, drenagem e lmoação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
lnsteleçã.o e montagem de produtos, peças e equipamentos (exc::eto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestaçlio dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). . 

7.03 - Elaboração de pt&nos diretores, estudos de vlabllldade. t;lstudos 
organizacionais e outros, · relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de 
anteprojetos, projetos béslccs e projetos executivos pare trabalhos de engenharia. 

7 .04 - OemoMção. • , 
7.05 - Reparação, conservação e reforma C:o odiflclos, estrada,s, pontes, po;1os o 

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 1pelo prestador dos serviços, fora do 
local de prestação dos serviços, que fica sujetto eo ICMS). 

· 7 .06 - Colocação e Instalação de tapet;,s. carpetes, assoalhos, cortinas, 
revestimentos de parede. vidros. divisórias, placas de gesso e 1congêneres. com material fornecido 
pelo tomador do serviço. 

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento & :,,:,tração de pisos e congéneres. 
7 .08 - Calafetação. 1 

7.09 - Vamção, coleta, remoção, inclneraçl\t . tratamento, reciclagem. sel<iraçllo 
e destinação final de llxo. rejettos e outros resíduos quaisquer. · 

7.10 - Limpeza. manutenção. e conserv&ç&1.> de vias e logradouros p t;llcos, 
Imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 

7.11 - Decoração e jardinagem, lnclusJve co.-to e poda de árvores. 
··1.12 - Controle e tratamento de efluentei;,, l!e qualquer natureza e de lj(IOntes 

flsicos. qufmic&S e biológicos. 
, ~· 7 .13 - OedetlZação, ·deslnfecç!o, deslM<Jtlzação, imunização, higlen,ização, 

!lesratlzação, pulver1zação e cong&neres. 1 

" 
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7.14- (VETADO) 
7.15 - (VETADO) · 

• 

• 

... 
7.16 - FIOrestamento, reflorestamento, seme8dlura, adubaçlo e congêneres. 
7 .17 - Escoramento. contenção de enwstas e serviços congêneres. 
7 .18 - Limpeza e dragagem de rios. portos. ca1aals. baias, lagos, lagoas. reprosas. 

•çudes e congêneres. 1 

7.19 - Acompanhamento e nscarczaçlo da euecuçlo de obras de engenharia, 
arquitetura e urbanismo. · • 

7.20 .. Aerofotogrameiria (lnduslve Jnler,:>.i:tação), cartografia, mapeam~nto, 
levantamentos topográficos. batlmétltcos, geográficos, geodésicos. geológicos, geofislcos e 
congêneres. 

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, .. ~.ergulho, per1llagem, con<:l'f ação: 
testemunhegem, pescaria., estimulaçlo e outros serviços relaciono<los com a ex:ploraçlo e expl lação 
da petróleo, gés natural e de outros 111cursos minerais. ,,, 

7 .22 - Nucleaçlo e bombardeamento de n1J1.e1 .s e cong!neres. 
8 - Serviços de aduceçlo, ensino, orien•tação pedagógica e Oduce.cional, 

Instrução, treinamento e av&Jieçlo pessoal da qualquer grau ou nntureza. 
· 8.0\ - linslno regular pré-escolar, fun<lamenlall, médio e superior . , 

8.02:. Jnstruçlo, treinam.mo. orlentaçlo pad11g6glca e educacional, avallapão ue 
conhecimentos de qualquer natureza. 

9 - ServiÇOs relativos e hospada,gem, turismo:>, viagens e congêneres. j 
9 .01 - Hospedagem de quelquer netu111za em hotéis, apart-servlce condOlfliniais, 

ftat, apart-hotéls, h016is resklênda, reside~servlce, suite service, hotelaria mar1Uma. motéis, 
pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da 
allmentaçlo e g<Hjeta, quando incluldo no preço d8 diéria, fica sujeito ao Imposto SObre Serviços). 

9.02 - ~nciamento, orgaoiuçlo, promoçAo, lntermadlaçlo e execuçao de 
pn>gr9mas de turismo, passeios, viagens, excursllas, hospedagens e congêneres. ' 

9.03 - Guias de turismo. .. 
1 O - Serviços de lntennectleçlo e congêne«;s. • 1 
10.01 - Agenciamento, cor111tagem ou intermediaçao de cêmblo, de seguros. de 

cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, cornttagem ou lnlefll' ecllaçao de tftulos em geral, yalores 

moblllér1os e contratos quaisquer. 1 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou lnte1 .. :udlação de direitos de proprlodade 
Industrial, artística ou l lterárla. 1 

10.04 - Agenciamento, corretagem oy lntennedlaçlo de contrajs de 
ar111ndamento men:antll (leasing), de franquia (franchising) a de futuriz.ação (factorlng), 

1 o.os - Agenciamento, coml\agem ou lnterrml!diação de bens móveis ou ll"óveis, 
nl o ebrangldos em outros llens ou subltens, lneiuslve aqueles realizados no l mblto de BOjSas de 
Morcadonas a Futuros, por quaisquer meios. 

· . 10.06 - Agenciamento marftlmo. 
• 10.07 - Agenciamento de noticias. i 

• , : 10.08 - Ag.lnclamento de publlcldade e proJ.>.~anda, inclusive o agenciam nto de 
veiculação pori:juaisquer meios. 
~ 10.~ - Representação da qualquer naturez;.., lndusive comercial. 

,\ 

,.,_ ..... -.. ; - · ... .. .,_ ·- .. . ......... .. -, ... ---·---- ------ ... ·--
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10.10-Distribuiçlo do bens de terceiros. 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento. vlQllancla e 

congéneres. 
11 .01 - Guarda e estacionamento da vc!~los terrestres automotores, de 

aeronavas e de embarcações. 
11 .02 - VigUAncia. segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
11 .03 - Escolta. 11\duslve da velculos e cargas. 
11.04 -Armazenamento, depósito, carga. dasr..arga. arTUmaçlo a guarde de bens 

de qualquer espécie. • · 
12 - Serviços de diversões, lazer, entre!entrr.ento e coogeneres. 
12.01 .,. Espetécutos teatra.ls. • • 
12.02 - Exibições clnematogrjflCBS. 
12.03 - Espetéculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de dl11ers6es. centros de lazeir e congêneres. 
12.06 - Boates, taxl-danclng e congêneres. 
12.07 - Shows, ballet, denças, desfiles, bailes, óperas. concertos, 

1 
recitais, 

resli11als e congéneres~ • 
12.ÓS'- Feiras, exposições, congressos e corljl1àneres. 
12.09 .: Bilhares. bollcllas a dl118rsões eletrõnlc:as ou nAo. 
12. 1 o - Corridas e compellçOes da animais. 

1 

1 

' 

12 .. 11 - Competlções esportlves ou de destrez.a Oslca ou Intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 

12.12 - Execução de música, 
12.13 - Produçlo, mediante ou sem encomel'lda prévia, de eventos, espetâe<Jlos, 

entrelltstas, shows, ballet, dar.ças, desllles, baKes. teatros. óperas, concertos, recitais, lestillais e 
cong6neres. ' 

12.14 - Fomeclmen10 de mllslca para ambientes fechados ou nao, mediante 
transmlsslo por qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos camavalescos ou folcióricos,' trios elétricos e 
congéneres. 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, mu.;lc:ais, espetllculos, shows, concertos, 
desfiles, óperas, competições esportl11as, de destreza Intelectual 1:>u congéneres. 

12.17 - Recreação e anlmaçlo, Inclusive em festas e e11entos de qualquer 

13 - Serviços relaUvos a fonograna, fotograr.-.. cinematografia e reprogrefla. I 
13.01 - (VETADO) • • 
13.02 - Fonografia ou gravaçlo de sons, in:ti<:sive trucagem, dublagem. mil!8llom 

natureza. 

e congéneres. 
13.03 - Folografta e clnanÍatograRa. indu~e revelação, amptiaçao, .cépla, 

reprodução, trucagem e congéneres. 
" 13.04 - RePfOQrafta, mtcrofilmagem e diglt~•ção. , 

• • 13.05 - ComPosiçlo g"'flca, fotocomposição, ciicheria, zlncografla, litografia, 
• fotolhografla. , . 

1• - SelVIÇOs retall\los 1 bens de terceiros. 
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. .. . 
14.01 - Lubrificaçlo, limpeza, lustreçlo, ro11isAo, carga e recarga, conseno. 

restauraçAo, bllndagem, manute11ção e conservação de máquinas, vefoulos, bparelhos. 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (excet•o peças e partes empregadas, que 
ficam s:ujekas ao ICMS). 

14.02 -Assistência t6cnloa. 
14.03 - Recondicionamento de motores (ex~'º peças e partes empregada~. que 

ficam :sujebs ao ICMS). 1 
14.04 - Recauchutagem ou reoeneraçlo de ~··· ~us. 
14.05 • Restauraçlo, recoodi~namento, acondicionamento, • pinlura. 

t>enefldamento, lavagem, secegem, tingimento, g.iv&noplàstla, anOdlzação, cone, recone, poWmento, 
plastl1icação e congêne~. de objetos quaisquer. • • : 

14.06- lnstalaçlo e montagem de aparelhos, r .láquinas e equipamentos, 1 .isive· 
montagem Industrial, prestados ao usuário final, exduslvamerte com materlal por ele fornecido. 

14 .07 - Colocaçlo de moldures e congêneres. 

exceto avlamenlo. 

14.08 - Encademação, gravação e douração de livros, revistas e congênere . 
14.09 - Alfalalarla e costura, quando o mate11al ror fornecido pelo usuári final, 

14. to -J"lnturarla e lavanderia. 
14.1 f" - Tapeçaria e reforma de estofamentoc ;:m gerei. 
14.1.:Z - "FunMarla e lanternagem. . 
14. 13 - Carplntaf1a e serralheria. 1 

· 15 - ServiÇos relacionados ao setor banc.lrio ou financeiro, Inclusive aqueles 
prestados por Instituições nnancelras autortzadas a runcionar pela União ou por quem de dlreffo.I 

15.01 - Adminlstraçlo de fundos quaisquer, d•3 consórcio, de cartão de cré<!tto ou 
déblto e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré.datados e congêneres. 1 

1 S.02 !.· Abertura de contas em geral, lnduslve conta-corrente, conto de 
Investimentos e aplicação e Caderneta de poupança, no Pais e no exterior, bem como a manutlenção 
das referidas contas ativas e Inativas. 

15.03 - Locação e manutenção de cofres pa.~clllares, de termlrtals elelJOnicps. de 
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 1 

1 S.04 - Fornecimento ou emissão de atast.,qk.s em geral, Inclusive atestado de 
Idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. , 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha .:adestrai, renovaçao cadas\ral e 
congêneres, lnoluslo ou exduslo no Ca<laSlro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ~ cm 
quaisquer outros bancos cadastreis. , 

15.06 - Emissão, reemlsslo e fomeci . ... ,.1to de avisos, comprovan 11~ e 
documentos em geral: abono de nrmes; coleta e entrega de documentos, bens a v tores: 
comunicação com outra agência ou com a admlnlstraçlo oentral; licenciamento etetrOnl tle 
velculos; transferência de vefculOs; agendamento llduel4f1o 01,1 depositário; deVOluçto de ber s 11m 
custõdla. 

- 15.07 - Acesso, movimentação, atendimenlc. a consulta a contas em ge'l'· por 
qualQuer melo ou "processo, lnt.lusive por telefona, fec-sfmMe, i{lt emet e telex, acesso a termlf\lllS de 
atendimento. h1duslve vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento da Saldo, extrato e demais Informações relativas a contas em geral, por qualque melo 
l!U processo. 

" 
.·, 
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15.08 - Emissão, reemisslo, alteração. cessão, substituiçâo, cancelamerito e 
registro de contrato de crédito; estudo, anéUse e avaliação dei operações de crédito; emi~são, 
concessão, alleraçAo ou contratação de aval, fiança, anuência u congêneres; serviços relativ

1
os a 

abertura de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens. inclusive cessllo de 

direitos e obrigações, substitulçAo de garantia, alteração, cancelamento e registro de contraiº• e 
demais servlÇos relacionados ao arrendamento men:antll (leasing). 

15:10 - Serviços relacionados a cobranças, 1r~bimentos ou pag~mentoii em 
geral, de tltulos quaisquer, de contas ou cam6s, de cllmbio, de tributos e por conta de, \erceiros, 
lnelusive os efetuados por meio 11l«rõnico, autométlco ou pdr méqtrinas de atendimento; romecl"lento 
de posição de cobrança, teceblmento ou paqamento; emissão d•! camés, fiel\as-de compens ção, 
impressos e documentos em geral. 

15.11 - Devolução de tltulos, protesto do tftulos, sustação de pro sto, 
manutenção de tltulos. reapresentação de tltulos. e demais serviçqs_ a eles relacionados. 

15.12 - Custódia em geral, lnelusive de tftulos 'é valores mobiliérios. 
15, 13 - serviços relacionados a operações de c:Ambio em geral, edição, alte ção, 

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de cllmbio; emissllo de registro de exportação qu de 
crédito: cobrança ou ~p6slto no exterior. emissão, fomeelmenlt~ e cancelamento de chequeis de 
viagem; fomeelmento, tr~ferênela, cancelamento e demais servilços relativos a carta de crédifo de 
importação, exportação e garantias recebidas: en.vio e recebimento de mensagens em ~eral 
relacionadas a operações de cAmblo. 

· 15.14 - Fornecimento, emissão, reemlssllo, re, ;ovação e manutenção de c rtão 
magnético, cartão de Cl'é<lito, cartão de débito, cartão saléno e con1gêneres. 

15.15 - Com~nsação de cneques e titulos quaisquer; serviços relaclona~os a 
depósito,. inelusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer me\p ou 
processo, inclusive em terrrilnals eletrõolcos e de atendimento. 1 

15, 16. - -Emissão, reemissl!o, llquldaçllo, altE1raçllo. cancelamento e baíxil de 
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer melo ou processo; seo/iços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e símilare~. lnelusive · jnlre 
contas em geral. 

15.17 - Emissão, fomeelmento, devolução, sust:&ção, cancelamento e oposiç4o de 
cheques quaisquer, avulso ou por talão. 1 

15 .18 - Serviços relacionados a crédito imobl~•é;io, avaliação e vistoria de ilJlóvel 
ou obra, análisa técnica e Jurldica, emlssllo, reemlssão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato. emissão e reemiSSão do tenno de quitação e demais serviços relacionados a e 'édito 
imobilié.no. 

16 - Serviços de transporte de natureza munlci1i;il. 
16.01 - Serviços de transporte de natureza rr.uriielpal. 
17 - Serviços de apolo técnico, admlnlstrattvo, jurklico, contábil, comer ial e 

congêneres. 
· 17.01 - Assessoria ou consultoria de qualqt:~.; naturela, não contida em qutros 

Itens desta lista; ·anâHse, exame, pesquisa, coleta, compllaçolo e fornecimento de dadí s e 
Informações de ~uelquer natureu. inclusive cadastro e similares . .. -. 

. ... M ._. •••"--•••- ., .. . . .-_, O'- · ~ ·- •• ' .. . • • - · ,,..,_ ... ____ ,., .. -·-·-~· ··""--<.-io .. ••" ..... - •' '' '• -. - .. -
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17.02 - DatUograna, diQitaçao, estenograr.a,, expediente. secretaria em geral, 
resposta audível, redaçao, edição. interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 
administrativa e congêneres. ; 

11.03 - PlaneJamento, coordenação, prog,ramação ou organização tér nica, 
financeira ou admlnlstraUva. 

17.04 - Recrutamento, a.genciamento, seleçL.; .l coloceçllo de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporério, lncjuslve 

de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporér1os, contratados pelo prestador"de setviçol. 
17.0e r Propaganda e publicidade, ln~usive 1?romoção de vendas, planejatpento 

de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais ma eriais 
publicitários. 

17.07 - (VETADO) 
17 .08 - Franquia (franchising). 
17 .09 - Pericias. tau<los, exames técnicos e ::nâllses técnicas. 
17.10 - Planejamento, organização e aêlnnlnistração de feiras, expos ções, 

congressos e congêneres. 
17.11 - Organização de festas e recepçôe:;; bufê (exceto o tomecime ·o de 

alimentação e bebida~. gua fica sujeito ao ICMS). 
· 17. lfl-: Administração em geral, induslve de t;ens e negócios de terceiros. 

17 .13 - Leilão e congêneres. 
17.14 -Advocacia. 
17.15 - Arbttragem de qualquer espécie, in<;;wil!'1e jurfdica. 
17.18 -Auditoria . 
17 .17 - Anéllse de Orga.nlzação e Métodos. 
17.18 -Atu&tia e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - ·co11tabllldade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 - ·co nsultoria e assessoria econômica ou financeira . j' 
17 .21 - Estatlstica. 
17.22 - Cobrança em geral. , . 
17.23 - Assessoria, anéllse, avaliação, ater ... i:mento, consulta, cadastro, sef ção, 

gerenciamento de infonmações, administração de contas a 1receber ou a pagar e em eral. 
relacionados a operações de faturlzação (factoring). 

17.24 -Apresentação de palestras. conferêr;cidS. seminârios e congêneres. 
18 - Serviços de regulação de sinistros v"nculados a contratos de se9uros: 

inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerê~ia de 
riscos segurâveis e congêneres. • · 

1.8.01 • Serviços de regulação de sinistros \1lnculados a contratos de s uros; 
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos ele seguros; pievenção e gerên ·la de 
riscos seguráveis e congêneres. . 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 'f te1i a, 
bingos, cartões, pyles ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, Inclusive os decorrentes de tltu os de 
capltallzação e congêneres. · 

• . : 19.01 · Serviços de distribuição e venda de :.,;::hetes e demais produtos de l11h:ria, 
bingos, cartões~ pules ou cupons de apostes, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títu s de 
capitalização e congAnei:es. 

. .. 
. ~...... ..... . . ... . ,,_. - • - .• . • 1· .. - - .. ,; ... .,.___,... _ · · ·-~ - - .... . .. ~. 
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28.01 - ServiÇOS de avallaçAo de bens e serviÇO•S de qualquer natureu. 
29 - Serviços de blblloteconomla. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e qulml•ca. 
30.01 - Servlçes de blolOgla. biotecnologia e qulmlca. 
31 - Serviços técnicos em edillcações, eh~trõnica, eletrotécnica, mecênlca. 

telecomunicações e cong!neres. 
31.01 • Serviços técnicos em edilicações, eletrõniea, eletroté~. rnecânlca, 

telecomunicações e congêperes. • . . 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 ·Serviços de desenhos t6cnlcos. 
33 - Serviços de desemba.raço aduanein>, 

. 
comissários, despacilantps e. 

1 congêneres. 
33.01 • Serviços de desembaraço aduaneiro, comlssérios. despachanles e 

3" - Serviços de Investigações particulares, detetives e congêneres. 
------------:3~4;...0""1;=:.- ;;s"'e""rv:;:lço=s:.;d;:.e::.;l~nv;.:;e~s~UgaÇOe.s j)âítlCUlares, tifãtêtlves e colTIJ&rlere·~-. -~------

35 ~.Serviços de reportagem, 6$$4!SSOr1a dEI Imprensa, jomallsmo e relações 

congêneres. 

públicas. 

públicas. 

• 1 
35.01 - Servlços de reportagem, assessorta dle Imprensa, jornalismo e relações 

36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorolOgla. 
37 - Serviços de artistas, aUetas. modelos e manequins. 
37 .01 - Serviços de artistas. atletas, modelos e manequins. 
38 - Serviços de museologia. 
38.01· - Sêiviços de museologla. 
39 - Serviços de ourivesaria e tapldaçào. 
39.01 • Serviços de ourtvesarla e lapidação (quando o materia.l ,l or lomecido pelo 

tomador do serviço). 
------ - ;_; ... o~-~s~erv=;çosrelatlllos a Obras de art1rSOtrenoomend,...--

.. ... -.. -. ·-

'40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

§ 1° O imposto incide também sobre o s•erviço proveniente do exterior do 
Pais ou cuja prestaçlo 59 tenha iniciado no 'exterior do Pais. 1 

§ 2° Ressalvadas 13 exceções expressa!> na lista supra, os serviçof nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relati vas à 
Circulação de Mercadorias e Prestaçõ1:s de Serviços de Tr~porte 
lnterestadual e Intermunicipal e de Comunicação - JCMS, ainda que sua 

-prestação envolva fornecimento de mercadorias. 1 
• . § 3° O imposto de que trata esta Lei Complementar incide a.inda sobre os 
, ': serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos 

, .... 
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". 
explorados economicamente mediante autcdzação, pennissão ou conce~são. 

com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do servi,ço. 
§ 4° A incidencia do imposto não depende da denominação dada ao 

serviço prestado." 1 

1 

Art. 3° - O artigo 47 da Lei Complementar n .. 20, de 10 de dezembro de 002 
passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido dos inciso J!, II e III e do parágrafo úni 

• 
"Art. 47 - O imposto não incide sobre: 
1 - as exportações de serviços para o extimor do País; 
U - a prestação de serviços em relação• de emprego, dos trabalha ores 

avulsos, dos diretores e membros de cons:elho consultivo ou de con elho 
fiscal de sociedades e fundações, bem oomo dos sócios-gerentes dos 
gerentes-delegados; 
~.I - ,o valor intermediado no mercado d:e titules e valores mobiliár~os, o 

valor-d.os depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos mora~órios 
relativos a operações de crédito realizadas pK>r instituições financeiras. " i 

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso 1 os se1J"iços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda ~ue o 
pagamento seja feito por residente no exterior." [ 

' 1 
Art. 4°. - O art. 48 da lei Complementar nº 20, de 1 O de dezembro de j2002 

pasSa a vigora oom a seguinte redação, acrescido dos incisos :r. Il, m. IV, V, VI, VI!, 1, IX, 
X, XI, XII, XIIl, XIV, XV, XVI, XVII, XVIIl, XIX, XX e do•s parágrafos 1°, '2• e 3º: 

" Art. 48 - O serviço copsidera-se prest.i<ilo e o imposto devido no 1 ai Jo 
estabelecimento prestador ou, na falta d•o estabelecimento, no loc 1 do 
domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I XX, 
quando o imposto será devido no local: 

1 - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço u, na 
falta de estabelecimento, onde ele estiver; 1domiciliado, na hipótese d § 1° 
do art. 46 desta Lei Complementar; 

. n - da instalação dos andaimes, palco3, coberturas e outras eStniturrs, no 
·caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

• , · III - da execução da obra, o.o caso dos s•erviços descritos no subite 7. 02 
' · e 7.19 da lista anexa; 

., 
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.... 
1 V - da demolição, no caso dos serviços, descritos no subi tem 7. 04 da 

1 ista anexa; 
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 
Vl - da execução da varrição, coleta, ren~oção, inc.ineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de Lixo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer, no caso dos serviços descritos no i,-ubitem 7.09 da lista.anexa; 

VII .!. da execução da limpeza, manutC'nção e conservação de vias e 
logradoµros públicos, imóveis, chamin6s, piscinas, piu;.ques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos r.o sub item 7. 1 O da lista anexa; 

VllI - da execuçlo da decoraçilo e jardinagem, do corte e poda de 
árvores, no caso dos SCJViÇOS descritos no subitem 7. 11 da lista anexa; 

IX - do controle e tratamento do cflué:nte de qualquer natureza e de 
agentes ftsicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descrito~ no 

· subin;m 7 .12 da lista anexa; 
X --. do florcstamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subi tem 7. l 6 da lista anexa; 
XI - da execução dos serviços de escora:mento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos m:> subitem 7. 17 da Lista anexa: 
XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subi tem 
7. 18 da lista anexa; 
XllJ - 'onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços 

descritos no subitem l l.01 da lista anexa; 
XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 

monitorado!.._ no caso dos serviços descritos no subi tem 11 .<>2 da lista anexa; 
XV - do am:iazeoamento, deposito, carg~ descarga, anumação e guard11>---

do bem, no caso dos serviços descritos no s~ibitem 11 .04 da lista anexa; 
XVI - da execução dos serviços de di1vcrsão, lazer, entretenimento e 

congêneres, no caso dos serviços descritos 0;0s subitens do item 12, exceto o 
12. 13, da Lista anexa; , 

XVU - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso 
dos serviços descritos pelo subitem 16.01 d11 lista anexa; . 

xvm - do estabelecimento do tomaclor da mão-de-obra ou, na falja de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos ser\liços 
ifescritos pelo subitem 17.05 da lista anexa; 

, ; 

" --·- --- .. -··-. -· -
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. 
XIX - da feira, exposição, congresso ;~ congênere a que se reterir o 

------------,...tanejlmrento, oigiu1ização-e administraçililr,no caso dos-serviços..--d"'e~sc~1""it""o·----
pelo sub item 17. l O da lista anexa; 1 

XX - do porto, aeropono, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descrito:• pelo item 20 da lista anex:a. 

§ 1° No caso dos serviços a que se refiere o subitem 3.04; da lista imexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e dt:vido o imposto neste Municipio, 
com base de cálculo proporcional~ extemsão de ferrovia, rodovia, postes, 
cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, .objetos de lo.cação, 
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão d~ uso: 
compartilhado ou não. · 

§ 2° No caso dos serviços a que se refc:re o subitem 22.01 da lista uexa, 
considera-se ocorri.do o fato gerador e devido o imposto neste Mu icfplo 
quando aqui exista extensão de rodovia explorada. 

' .§. 3° Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do 
es~abolecimeato presta4or nos serviços executados em ãguas mar!timas, 
excetuados os serviços descritos no subitem 20.01 ." 1 

: 
Art. 5° - O caput do art. 49 da Lei Complementar nº 20 de 1 O de deze,bro de 

2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
· "A;t. 49 - Considera-se estabelecimento prest.ador o local ~nde o 

contribuinte desenvolva a atividade ide prestar serviços, de :1 modo 
permanente ou temporãrio, e que co•nfigure unidade econômica ou 
profissional, sendo irrelevantes para carac1terizã-lo as denqminações de sede, 
filial, agência, posto de atendimento, s-.mursal, escritório de repres~ntação 
ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas, indicada pela 
conjugação, parcial ou total, dos seguintes. elementos:" ) 

Art. 6° - Altera os parágrafos 1° e 2°, aicrescentando os incisos 1 f 11 ao 
parágrafo 2° e acrescenta o parágrafo !!º a0 art. 51 da Loí Complementar nº 20, d J O de 
dezembro de 2002, que passa a vigoràr com a seguinte re9airã'.o: 

"Art. 51 - ........ .............. .. . 
§ 1° - Sujeito passivo· da obrigação principal é a pessoa obri 

pagamento de tributo ou penalidade pecu~tiária. 
§ 2° - O sujeito passivo da obrigação 1principal diz-se: 1 • .: 1 - contribuinte, quando tenha relaçã:O pessoal e direta com a slituação 

' · que constitua o respeCtivo filto gerador; 

" -· .. -·-·-··········-·· ·--·· .. .... ~ .. .. , .. .. . .... ........ ~.---.. --.. -. . .... _ ... . . · ~. ;t... . : 
AV. DR . .IOS~ 00 VALLE.PEREIRA, 1.607 • CE_NTRO · FONE: (17) 562-1721 / FM-. [17) 562-1272. CEP. :5.880-000. ~('lll-.PUÁ. SP 

e..moil: pmtobapua@labopuonot rum1.br · 
1 

- ··· --- .:..·----"---'-------------------------



CNPJ: 45. 128.816/0001-33 

II - responsável, quando, sem ~evestir : ~ondição de contribuintd sua 
obrigação decorrã de disposição expressa desta lei. i 

§ 3° - Sujeito passivo da obrigação a1~ssória é a pessoa obrigada às 
pre.stações que constituam o seu objeto, confonne disciplinado' em 
regulamento." 1 

1 

Art. 7° - O art 53 da Lei Complementar nº :20, de 10 de dezembro de too2, 
passa a vigorar com a seguinte redação, revogando os incisos l, II, III e IV, e o ·parárrafo 
único, e acrescentando os parágrafos 1°, 2°, 3° e 4°: _ -

" Art. 53 - Fica estabelecída a obrigat•oriedade a toda pessoa ju~r ica, · 
estabelecida no Municipio, que contratar se:rviços junto a tercei'ros. de reter 
na fome, a titu.lo de ISSQN, o montante dev'ido sobre o respectivo vai r do 
serviço, respeitada a legislação vigente, de:vendo, neste caso. proced seu 
recolhimento no mês subseqüente. A /falta de retenção impliéa em 
responslbilidade da tomadora dos serviços. 1 

.§ T°- A não retenção inl'plica em responsabilidade pelo crédito trib~tário 
correspondente, e sujeição às mesmas penal idades impostas ao contrib~inte. 

§ 2º- O não recolhimento do imposto dlevido no prazo previsto, e1ybora 
retido o valor, implica em penalidades, conforme disciplinado na legisl,ção. 

§ ,3º- A pessoa jurídica deverá informar mensalmente ao fisco 
Municipàl, através de Declaração a ser regulamentada, as informações 
referentes ao.s serviços contratados e ao impi0sto retido na fonte. : 

§ 4°- Quando se tratar de contratação d•e profissional ~LUônomo sujrito a 
tributação fixa, o tomador de serviços fica 'obrigado a exigir o compro;vante 
de inscrição municipal e regularidade fiscal.. 

Art. 8º - O art. 55 da Lei Complementar nº 20, de '10 de dezembro de 2002 
passa a vigorar com a seguinte redação, revog!llldo-se as alímms .. a" e "b" do inciso II: 

... -·-·-·· , ... 

Art. 55 - São ,olidariarnente responsáveis, conjuntamente c m o 
contratante e o empreiteiro da obra, o prop1rietário do bem imóvel, o .]itular 
de seu domlnio útil ou o seu possuidor a qualquer titulo, em relaçãp aos 

. serviços que lhe forem prestados, quanto aos serviços previstos nos su~itens 
·7.02 e 7.05 do artigo 46, realizados sem a documentação [iscai 

• .correspondente e sem a prova de pagamento do imposto . .. 
' · ~ 

~( 
.. 

. ..... ...... _ , .. 1 
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. ~ . 
§ 1° - Os tomadores de serviços que !;e enquadrarem no disposto no 

artigo 53, também são responsáveis solidários pelo imposto devido pelo 
prestador. 

§ 2° Sem prejulz.o do disposto no cap•ut e no § Iº deste artigo, são 
responsáveis pela retenção na fonte e recolhimento do imposto: 

l - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do 
Pais ou cuja prestação se tenha iniciado no e:>Cterior do Pais; · 

11 :... a pessoa jurídica, ainda ~ue imune ou isenta, tomadora ou 
intermediária dos serViços descritos nos subitens 3 .05, 7.02, 7.04, 7.05, . . 
artigo 46. · 
7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.l9, 11.02, 17.05e17.10 da lisr do. · 

' . Art. 9° - O caput art. 68 da Lei Complemei;.t:ir nº 20, de 10 de dezembro de 
2002 passa a vigorar o;im a seguinte redação: 1 

.rAit. 68 - Sempre que os serviços forem prestados por socie,j:!ade 
unipfofissional de profissão regulamentada, diretamente pelos sócios, ficará 
sujeita ao imposto calculado em relação a cada profissional habilitado, 
sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome da sociedade, embora 
assumindo responsabilidade pessoal, nos tenmos da lei aplicável." 

Art. 10 ~ t;l parágrafo 1 º do art. 72 da Lei Complementar nº 20, de l O de 
dezembro de 2002 pasia -a vigorar com a seguinte redação, acrescido dos incisos l e li: 

"Art. 72 - .. .. .... .. .... .... ..... . . 
0 § 1° Não se incluem na base de cálculo do imposto SÔbre serviços de 
qualquer natureza: 

I - o valor dos materiais fomecid::i.s pelo prestador dos seryiços 
previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de se1viços do artigo 46; 

li - o valor das subempreitadas já tribuitadas pelo imposto, no caso dos 
serviços previstos nos .itons 7.02 e 7.05 da li:sta de serviços do artigo 46r 

Art. 11 - Fica criado o art. 144A, que coruporã a subseção I, que tra\a do 
____ .... e.xantrunmt9..Es&.&1, na seção XXVII. do Capitulo Ili do Título II do Livro Primeiro dk Lei 

Complementar. nº .~º·de 10 de dezembro de 2002, com a seguinte redação: 1 

li • . : "SUBSEÇÃO 1 - DO LEVA?ITAMENTO FISCAL 
' . 

.; 
··-·-- ····- - .. .... r · -- __ __ .,.., -~ ...... . .,_ .. . . _ .. ~ ....... ., . 
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. ... 
An. 144A - A Administração Tributáriio. poderá efetuar levantamFnto 

econômico pararapuração do real movim•ento tributável, realizado íclo 
estabelecimento, em determ.inado período. , 

§ 1° - No levantamento fiscal, poder!lo ser usados quaisquer meios 
indiciários, bem como coeficientes médios de lucro bruto, preço uni1~rio, 
movimentação de mercadorias utilizadas na 1:xecução dos serviços, cn~gos 
diversos, lucro bruto, bem como outros elementos informativos: 1 

§ 2° - Os levantamentos fisoe.is poderão ser refeitos quan o a 
Admini~ação Tribuliria dispuser de novos elemc;ntos para o seu 
refazimento. 

§ 3º - O disposto nos artigos anteriores se aplica in.tegralment aos 
tomadores de serviços, responsáveis pelai retenção e rccolhimcnt do 
Imposto sobre serviços, conforme dispõe o artigo 53." 

Art. n -.fica criado o art. 1448, que comporà a subseção Il, que tra a da 
Estimativa, na seção - XXVU, do Capitulo Ill do Título ll do Livro Primeiro d Lei 
Complementar nº 20, de 10 de dezembro de 2002, com a seguiinte redação: 

"SUBSEÇÃO Il - Da :ESTIMA TIVA 

Art. 144B - Quando o volume, natureza ou modalidade da presta o de 
serviços àconselhar tratamento fiscal mais adequado, o imposto pode1, ser 
fixado por estimativa, a critúio da Fazenda Pública Municipal, por per iodo 
indeterminado, observadas as seguintes nort1nas, baseadas enr 

1. informações fornecidas pelo comtribuinte e outros clemf.ntos 
informativos, inclusive estudos de órgãos públicos e entidades de lasse 
diretamente vinculados à atividade; 

II. valor médio dos serviços prestados; 
III. total de horas trabalhadas multiplicadas pelo númer de 

trabalhadores; 
IV. total da remuneração dos diretores, proprietários, sócio ou 

gerentes; 
V. faturamento médio mensal de estabelecimentos de mesmo rte e 

àtividade; 1 
• ,: Vl outros meios que, a critúio da Fazenda Pública Municip 1, se 
' ·fizerem necessários. 

... 
---· -~·---- .. ··~ .. . , -.. ·- - -··· -
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TRABALHAR PARA CRE-SCER 

. 
1 ..... 

§ 1°- O montante do imposto assim estimado set"á parcelado j para 
recolhimento em prestações mensais. 

§ 2°- O valor da parcela mensal, a recolher, será .fixada, a critério da 
Administração Tributãria, para um period•> de até 12 (doze) meses. : 

§ 3°- Findo o peóodo, fixado pela Adiministração Tributária, pura ~ qual 
se fez a estimativa, será prorrogado por il!:ual período, suces~ivamentel caso 
não haja manifestação da autoridade competente. · 

9 4°- Deixa,ndo de ser aplic4dô o regime de apuração do iiripostp por 
estimativa, por qualquer motivo ou a qualquer tempo, será apurado arrnvé~ 
de um formulário especial, o preço real dos serviços e o montan~e do 
imposto efetivamente devido pelo sujeito• passivo no período consid rado, 
com base nos documentos e informações que a Administração Tri uitia 
julgar necessãrios. 

§ 5°- Verificada qualquer diferença entre o montante recolhid<? e o 
apli[Bdo, será ela.; J 

a) se favorável ao fisco, recolhida Jc:ntro do prazo de 30 (trinta~ dias, 
contados da data d.a notificação, pela rcp111tição competente; 1 

b) se favorável ao contribuinte, restítiuída dentro do prazo de 30 (<rinta) 
dias, ou compensada ! 

§ 6°- O enquadramento do sujeito p1~ssivo no regime de cstimatj 'la, a 
critério.da Fazenda Pública Municipal, poderá ser feito individualment~. por 
categoria de estabelecimento ou por grupo•s de atividades. 

§ 7°- O lanç.àmento procedido por estimativa, não dispe11sa o 
contribuinte de emissão de documentos fü;cais e respectiy.a escrituraçã9. 

§ 8º- A aplicação do regime de estimativa poderá ser susperysa, a 
qualquer tempo, mesmo não tendo findad:) o exercício ou periodo, a cptério 
da Administração Tributária, seja de modo geral, individual ou qurto a 
qualquer categoria de estabelecimento, ou por grupos de atividades. 

§ 9°- A autoridade fiscal poderÍI rever os valores estimado ' para 
detenninado exercíc.io• ou ·peóodo e, se for o caso, reajustar as pre~ações 
subseqüentes á revisão. 

§ 1 O - Os demais procedimentos r.aferentes ao regime especiaf serão 
disciplinados por decreto, · inclusive os procedimentos de compe 1saçào 

• . referente ao imposto sobre serviços retido na fonte." J 

, .. : ÁJ 

.-, 
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il·f4!6i1!ffülaj;13d;i3j,I 

' 1 

" " 1 
Art. 13 - Fica criado o art. 144C, que ccn.porá a subseção Il, que tr81a da 

Estimativa, na seção XXVU, dó Capítulo Ili do Título H do Livro Primeiro dai Lei 
Complementar n• 20, de 10 de dezembro de 2002, eom a seguinte redação: 

"Art. l 44C - Feito o enquadramen:.., do contribuinte no regimp de 
estimativa, ou quando da revisão dos valon:s, a Fazenda Pública Munipipal 
notificá-lo-á do "quantum,. do tributo fixad•í>, do prazo e da importãnci~ das 
parcel~"s a serem mensalmente recolhtdas." . • . . r 

Art. 14 - Fica criado o art. 1440 , que co ... porá a subseção II, que tra a da 
Estimativa, na seção XXVU, do Capítulo ill do Título II do Livro Primeiro d Lei 
Complementar n• 20, de 1 O de dezembro de 2002, com a segu,inte redação: 

i 

"Art. 1440 - Os contribuintes ei:~;uadrados nesse regime 
conlu_!lisados, ficando-lhes reservado o dirnito de reclamação, no pr 
30 (~rinta) dias corridos, contados do recebimento da comunicação." 

Art. 13 - Fica cria.do o art. l 44E, que coir.;porá a subseção m, que rraf a do 
Arbitratnento, na seção XXVIJ, do Capitulo ili do Título D. do Livro Primeiro d, Lei 
Complementar nº 20, de 1 Q de dezembro de 2002, com a segu1inte redação: 

, : SUBSEÇÃO ill- DO ARBITRAMENTO 1 

1 • • 1 

Art. l 44E - Nos seguintes casos, o v&Jor das operações, o lançanjc11to 
e a cobrança de tributos poderão ser arbitr.ados pela autoridade fiscal sem 
prejulzo das penalidades cabíveis: 

I. quando se apurar fraude, sonegação ou omissão, ou se o s~jeito 
passivo embaraçar o exame de livro 

1
9u documen.tos necessári':{. no 

~:r.e::d: fio:;::~::i~:b:: :: .. ~~:: :i::ai:r::o~:i:ef~~r: 
não efetuar o pagamento do imposto sobre iserviços de qualquer nature no 
prazo legal; 

UI.. quando o sujeito ·passivo não Jp->SSuir os livros, documlt•tos, 
·, •:1al~nários de notas fiscais e fom1ulários fiscais obrigat.(>rios; _ 

. f--6f 
-- -··· T ,. ·~- - •• •·· · · - - --- ·· -··--· ...... O • --·• H - •. ,, ... . . 
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.... 
IV. quando o resultado obtido pelo contribuinte for economicamente 

inexpressivo, quando for diflci 1 a apuração do preço, ou quando a prestação 
do serviço tiver caráter transitório ou instáv·el; 

V. quando nilo possuir o sujeito p2LSSivo, ou deixar de exibir, os 
elementos necessArios à fiscaliz.aç.lo das op..:rações realizadas, inclusive nos 
casos de puda, extravio ou inutilizaç.lo de livros ou documentos fiscais; 

Vl quando nlo prest.ar o sujeito passivo. após regularmente intimado, 
os esc:!larecimentos exigidos pela •Ílscalização, prestar esclarecimentos 
insufic.ientes ou que não mereçam f6, por sc:rem invero~sllJleis ou falsos; 

Vil.quando do eicerclcio de qualque:r atividade que constitua fato· 
gerador do imposto, sem se en.contrar o sujdto passivo devidamente inrrito 
no órgão competente; 1 · 

VIII.quando os serviços forem prest::dos sem a determinação do ~reço 
ou a título de conesia. · 

• .§ I~ - Para o arbitramento do preço do serviço serão considerados, cutrc 
outros . elementos ou indlcios, os lançam.entos de estabclecim~ntos 
semelhantes, a natureza cio serviço prestade1, o valor dos serviços prestados 
cobrado pelos concorrentes, a remuneração dos sócios, o número de 
empregados e seus salários. 

§ 2° - Nos casos de art>itramento de pn::ço para os contribuintes a que se 
____________ rc_ll-'er_e'-"es;:,;t-'e-'am= ·g..,_o"','-ª;:...:.so.:..mac....;....:dos preços, em ettda mês, não poderá ser inferior á 

soma do!l valores das seguintes parcelas referentes ao mês coMiderndo~.------
1. valor das matérias - primas, combustíveis e outros materiais 

consumidos; 
2 . total dos salários pagos; 
3. total da remuneração dos diretore;;, proprietários, sócios ou gereptes; 
4. total das despesas de água, energia 1llétrica e telefone; 
5. aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados para a 

prestação dos serviços, ou 1% (um por cen110) do valor desses bens, se forem . . ' propnos. • · j 
6. outras despesl(s apuradas. 
§ 3º - O arbitramento referir-se-á, e"•:lusivamente, aos fatos ocopidos 

no periodo em que se verifiéatem os pressupostos mencionados nos incisos 
deste artigo. , 

· § 4º - Nas hipóteses previstas neste mtigo, o arbitramento será ifcado 
• ,: por despacho da autoridade fiscal competente, que considerará, confoçme o 
... . caso: 

.. 
-·······-.. ------ ·· .. •. ·--· .. 
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TRABALHAR PARA CRl!5CER 

... 
1. os pagamentos de impostos efetl::.·dos pelo mesmo ou por oµtros 

contribuintes de mesma atividade, em condições semelhantes; 1 

2. peculiaridades inerentes à atividade •exercida; i 
3. fatos ou aspectos que exteriorizem a situação econômico-fina~cei ra 

do sujeito passivo; .1 
4, preço corrente dos serviços oferec::dos à época a que se referir a 

apuração; 1 
S. 'llll hipótese do inciso VIl, realindo o arbitramento, será uti~zada 

inscrição de ofício definida em ato da Fiscallização Tributã{ia; j 
6 . do imposto resultante do arbit .-amento, serão deduzido~ os 

pagamentos realizados no período; . 
7. o arbitramento não exclui a inci~1ê11cia de atualização mo n tár ia, 

acréscimos moratórias e multa pecuniària sobre o débito de impost que 
venha a ser apurado, nem da penalidade por descumprimento da obrii ação 
acllj~~rüi que lhe sirva de pressuposto." 

Art. 16 - Fica alterada a Tabela Ido Anexo )] da Lei Complementar oº lº' de 
10 de.dezembro de 2002, passando a ter a redação do anexo a1 esta Lei Complementar. 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor em OI de janeiro de 2004, revoga as ns 
disposições em contrário. · ' : 

pjlt~l:i6ída, por afixação em local de costume ~sta P~1:feitura, na data supra. 

• 
~ . 

JOSÉ ~/oLIVÍ'.IRA 
Secretário Administrativo 
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ANEXO! 

LISTA DE SERVIÇO PARA COBRANÇA DO IMPOSTOS.OBRE SERVIÇO DE QUAl QUE 
NATUREZA 1 

C6d. Serviço Aliquota11 
Fixa v · riável 

1 Serviços de infonnétic3 e congêneres. 
1.01 Anê.Jise e desenvolvimento de sistemas. • R$ 90,00 3% 
1.02 Programação. • R$ 90,00 3% 
1.03 Processamento de dados e congêneres. 

' 
R$ 90,00 3%._ 

1.04 Elaboração de programas de computadores. indus~e de Jogos R$ 90,00 3% 
eletrõnlcos. 

1.05 Licenciamento ou oessAo de direito de uso de programas do 3% 
. 

comoutar.Ao. . 
1.06 Assessoria e.consultoria em lnfonnátlu. R$ 90,00 3% 
1.07 Suporte técnícõ em infonnética, Inclusive Instalação, configuração e 

manutenção de pi-ogramas. de computação e bancos de dados. R$ 90,00 3% 

1.08 Phl'nejamento, confecção. manutenção e atualização de páginas R$ 90,00 3o/o 
· eletrônicas. 

2 Serviços de pesquises e desenvolvimento de qualquer natureza. 

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de 4ualquer natureza. R$120,00 3% 
3 Serviços prestados mediante locação, cessão de dlrelt:o de uso e °" ' ' con neres. . . 

3.01 (VETADO) 
3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. . 5% 
3.03 Exploração de salões de restas, centro de convenções, escrlt6rios 

virtuais, stands, quadras esportivas, estádios. glnêsioo .. audH6rios, 
casas de espetáculos. parques de diversões, •canchas e 5% 
congêneres, pera realização de eventos ou negócios lle qualquer 
natureza. 

3.04 Locação, sublocação, arrendamento, · direito de pa!ssegem ou 
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia , 5% 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 

3.05 Cessão de andaimes, palcos. coberturas·e outras estrnturas de uso 5% 
tem~rér1o. 

4 Serviços'de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 Medicina e biomedicina. R$150,00 3% 

' · 
. 

~ . 
,§ 

. '7 '\ . 

. 
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T•AUAL HAR PARA CR!";CER 

". 
4.02 Anéllses clinicas, patOlogla, eletr1cldade m6dica, ra1dioterapia. 

quimioterapia, ultra-sonograrta, ressonl ncia magnéUca, radiologia, R$120,00 % 
tomnnrafla a conoeneres. 

4.03 Hospitais, clfnlcas, laboratór1os. sanatór1os, manlcõmlos. casas de % 
saúde. prontos-socorros, ambulatór1os e congéneres . 

. 
. 

4.04 Instrumentação cirürgica. R$ 90,00 % 
4.05 Acupuntura. R$ 90,00 ;l% 
4.06 Enfermagem, incll!Sive serviços auxiliares. R$ 90,00. 2% 
4.07 Serviços farmacêuticos. R$ 90,00 2% 
4.08 Terapia cx:upaciohal, fisioterapia e fonoaudlologia. .R$ 90,00 2% . -
4.09 Terapias de qualquer esp6cle desllnedas 10 tratamento flslco, 

R$ 90,00 2% orgAnlco e mental. 

4.10 Nutrição. R$120,00 % . 
4.11 Obstetrlda. R$120,00 3% 
4.12 Odontologia. , R$120,00 % 
4.13 Ortóptica. - RS 120,00 3% 
4.14 Próteses sob encomenda. R$ 90,00 2% 

-4':1'5-1·Ps1can6IL •. R$1*.00- .• 
4.18 Psicologia. R$120,00 2% 
4.17 Cesas de repouso e de recuperaçio, creches. asílos e congêneres. 12% 
4.18 Inseminação anlticlal, fe1111zaçlo ln varo e congêneres. ~ 

4.19 Bancos de sangue, lefte, pele, olhos, óvulos, s6m1'" e congêneres. 2% 
4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgAos e materiais • 2% 

biológicos de qualquer espéele. 

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
. 

coooêneres. f- 2'l!t_ 

4.22 Plenos de medicine de gnipo ou Individual e convllnios para 
prestação de assistência médica, hospitalar, odon1tológica e 5% 
conaêneres. 

J.23 Outros-plenos-da-saúda-que se oumpram--atrav6a-cle-4;ervlços-da-
terceiros contratados, credenciados: coôperados ou apenas pagos 5% 
pelo operador do plano mediante lhdlcação do booeftdArl1>. 

5 Serviços de medicina e aaslst6ncle veter1nér11 e cong6ne1ras. 
5.01 Medlclrni veterinérla a zootecnia. R$150.00 3% 
5.02 Hospitais, .çllnk:as, ambulatórios, pront0$-socorros e cono!neres, na 2% Araa veter1nérta. 

5.03 Laborat61'1os da anéfise na érea veter1nér1a. 2% 
5.04 tnseminaçlo artíflclal, fertllizAlçlo ln vttro a congtneres. 2% . 

_/1 
Á;&:. . '/ . 
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. 
5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 2% 
5.08 Coleta de sangue, leite, tiddõs, sêmen, õrgl'os<r-matelhi 

biológicos de qualquer espécie. 4''1o 

5.07 Unidade de atendimento, a.sslstêncla ou tratamento móvel e 2% conneneres. 
5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelez.amento, ar:ojamento e 

R$ 90.00 2% congêneres. 

5.09 Planos de atendimento e assbtêncla médico . . . 2% 
6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atlvklade!> flslcas e 

conoeneres. . - - . 
6.01 Barbearia, cabeleireiros, manlcuros, pedicuros e congêr.eres. R$ 55,00 2%-
6.02 Estetlelstas. tratamento de pele, depilação e congêneres. R$ 55,00 2% 
6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. > R$ 55,00 2% 
6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demalS 

. 
atlvldad_es flsl?S. R$ 90,00 · 2% 

6.05 Centros de emegrecimento, spe e congêneres. 5% 
7 Serviços relatlvo!I a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 

consll\JÇlo civil. manulenÇlo, limpeza, melo ambiente, saneamento 
· e co""éneres. 

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura. geologia, 
RS 120,00 5% urbanismo, pais.Qlsmo e congêneres. 

7.02 Execuçto, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construç~ civil, hidnlullca ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, lnclú sondagem, perfuração de poços, e,,cavação, 
drenagem e Jr'llgaçlo, terraplanagem, pavimentação, C1>ncretagem e 

R$ 55,00 5% a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto . 
o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços 
tora do local da prestação dos serviços. qua fica sujeito ao ICMS). 

- 7.03 Elaboração de planos diretores, estudos de vlabllleade, estudos 
organizacionais e outros, relacionados com obras 1e serviços de 5% engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos béslcos e projetos 
exe<:utivos para trabalhos de engenheria. 

7.04 Demolição. 
. 

R$ 90,00 3% 
7.05 Reparaçlo, conservação e refonna de · edlflcios, estr.:idas, pontes, 

poltQl\ e congêneres (exceto o fomedmento dEI mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prostaçlo R$ 55,00 5% 
dos S411Viços. que fica sujeito ao ICMS). -. 

'· 
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7 .06 Colocaçlo e lnstalaçlo de tapetes, carpetes, assoalhos. cortinas, 
revestimentos de parede, ·Vidros, divisórias, placas •de gesso e 
congtneres. com material fornecido pelo tomador do serulço. 

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
conoêneres. 

7 .08 Calafetação. 
7.09 Vanição, coleta, remoção, Incineração, tratament1>, reciclagem, 

sepa.reçlo e destinação final de lixo, rejeltos. e outros reslduos 
auai.,,.uer. 

7 .1 O Limpeza, manulençlo e conservaçlo de vias e logrado~1ros pllbllcos. 
Imóveis, Chaminés, piscinas, parques, Jardins e cong&neres. 

7.11 Decoraçlo e jardinagem. lnàusive corte a poda de 6rvoues. 

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualqu\r nf,!tureza e de 
agentes ns1cos. qulmlcos • biológicos. 

7 .13 Dedellzação4 deslnfecçlo, deslnsetlzaçlo, lmunlzaçlo. higienlzaçlo, 
desratização, Q1Jl9erizaçlo e congêneres. 

7.14 (VETADO) • -
7.15 (VETADO) 
7. 111 • Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaçllo e 

cannAneres. 
7 .17 ESCO<amento, contenção de encostas e serviços congêneres. 

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, balas, lagos, lagoas, 
represes, açudes ~.congêneres. 

1 .19 

7.20 

7 .21 

Acompanhamento e , fiscalização de execução d·e obras de 
engenharia, eiqultetura e urbanismo. 
Aerototogrametlla (lnauslve interixeteção), cartografia, 
mapeamento, ievanlamentos topogt*licas, batim61ricos, geograficos, 
geodésicos, geológicos, geoflslcas e congêneres. 

Pesquise, perfuração, cimentação, mergulho, perfllagem, 
cancreteçlo, testemunhagem, pescaria, estimulaçllo e outros 
serviços relacionados com a exploraçlo e explotaç.ão de petróleo, 
gás natural e de outros recursos minere.Is. 

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e C011g8ne1e:s. 

8 Serviços de educação, ensina, orientação pedagógi<l8 ·~ educacional, 
Instrução, treinamento e avaDação pessoal de qualquer grau ou 
natureza:-

8.01 Ensino cegular pré-escolar. fundamentei, médio e superior. 
8.02 tnst~o. treinamento, orientação pedagógica e educacional, 

• avaUaçlo de conhecimentos de qualquer natureza. 

.. 
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• TRARhl HARPARA CRPSC"fR 

. 
9 Serviços relativos a hospedagem, turismo, vklgens e congêneres. 

9.01 Hospedagem de qualquer netureza em hotéis, apart-servlce 
condomlnlal5, flat. apart-hol~s. hotéis residência, resldence. 3% 

9.02 Agenciamento, organlzaçlo, promoção, intermediação e execução de 
programas de turismo. pa55elos, viagens. excursões. ho:>pedagens e 3% 
cong6nerN 

9.03 Gulas de turismo. R$ ~.00 
10 Serviços de Intermediação e congêneres. • .. 

10.01 Agenciamento, corretagem ou lntermediaçlo de c4mblo, de seguros. 

• " ' 120,00 " -:Oes-<le GI édite, Ele-pla.nos-de--saúde-e-depl1nos de previdência ... _ · .. . 
lnnvada. 

10.02 Agenciamento, corretagem ou Intermediação de tllulos em geral. 
RS 120,00 3% valores mobiliários e contratos qualSquer. • 

10.03 Agenciamento, corretagem ou lntermedlaçlo de dlrekos de 
propried.ade Industrial, artistice ou llteréria. 

3% 

10.04 Agenciamento;~ corretagem ou Intermediação de contratos de 
arrendamento . mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de R$120,00 4% 
faturlzadlo lfactorlnn\, 

f(J.o:., Agenciamento, corretagem ou lntermediaçlo de bens móveis ou 
lmOvels, não abrangidos em outros Itens ou subilens. Inclusive RS 120,00 3% 
aqueles realizados no êmblto de Bolsas de Mercadoria:! e Futuros, 
oor aualsouer meios. 

10.06 Agenelamento marlllmo, 5% 
10.07 Agenciamento de noticias. 2% 
10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda. inclusive o 

RS, 90,00 3% agendamento de velculeçlo por qualSquer meios. . 
tG.09- -Repnisentaçlo.(je-qualquer n1turez.e;incluslve comerei R.,. . 2'16 
10.10 Distribuição de bens de terceiros. R$ 90,00 2% 

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vígllQncfa e 
congêneres. 

11.01 Guarda e estacionamento de velquJos. terrestres au:o1;1otores. de 3% 
aeronaves e de embarca90es. . 

11 .02 Vlg!IAncle. segul'llllça ou monitoramento de bens e pessoas. 3% 
11.03 Escolta, Inclusive de velcu.tos e cargas. 3% 
11.04 Armaz~namento, depOslto, carga, descarga, arrumação " guarda de 5% 

bens de qualquer espécie. 
12 Serviços .de diversões, lazer, entretenimento e congênentS. 

12.01 EspetécUlos teatrais. 3% 
~ 

~ 
. 

• 
.., 
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AV. DR. JOSÉ DOVALlf Pl:REIAA, 1.607 ·CENTRO· FONE: (17) 562-1721 / F~ (l ij 562·1272. CfP. 15~. TAWIJÃ.Sf 
· •·'!'Oi!: pmtobopuo@tobopuonet.awn.br 

. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TJlBAPUÃ 
CNP J: 45. 128.816/000 l -33 

.. ' 
12.02 Eldbições clnematogréficas. 3% 
12.03 Espetãcutos circenses. 5% 
12 .. °'4 Programas de audltórlo. 3% 
12.05 Parques do dlvel$0os. centros de lazer o congenores. ~% 

12.06 Boates, taJd-<lancing e congeneres. 5% 
12.07 Shows, ballet, danças, desflles, bailes, óperas, concertos, recitais, 5% festivais e congeneras. ' 
12.08 Feiras. exposições: congressos e conoeneres. • 5% 
12.09 Biihares, t>otk:l'les e diversões eletrõotcas ou nlo. . 5% 
12.10 Corridas e competições de a.nmals. % -
12.11 Competlções esportivas ou ele destreza tisica ou tnt.eleCIUlal, com ou 

% sem a partlçtpaçAo do especlaelor. 
12.12 Execução de música. RS 65,00 % 
12.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, do eventos, 

espetéoulos, e"trevistas, shows, ballet, danças, desfil,es, bailes, 5% 
teatros, óperas, cô099rtos, reciteis, festivais e cong6neres. 1 

' 
12 .. 1• Fornecimento ele música para ambientes fechaelos ou não. mediante i 

. transmissão por qualquer processo. 3% 

12.15 Desfiles !le blocos camavatescos ou foldóricos, trios etétrtcos e 
2% conneneres. 

12.16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetéculos, shows, 1 

concertos, desmes; Operes, competições esportivas, do destreza 
l"" intelectual ou congêneres. 

12.17 Recreação e animação. lnclusl\le em restas e aventas el•e qualque1 
. 

natureza. RS ~.oo ~% 

13 Serviços relativos a fonografie, fotografia, cinematografia e 1 renmnrana. 
13.01 (VET1'00) 
13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, 

R$ 90,00 ~% mlxagem e congêneres. 

13.03 Fotografia e cinematografia , Inclusive rewlação, amplla~;Ao. cópia , 1 

reprodução, trucagem e cong6nem. R$ 90,00 • % 

13.°'4 Reprografia , microfilmagem e dlgllaffzaçlo. • % 
13.05 C.9111poslçl!>.gijfica,.tolo:composlçAo,..clich~ncografla,..lilogr.rl8, -~% fotolitografia. 

1• Serviços relativos a bens de terceiros. 
' 

.. --·-·-..... ~ .... ~· ..... --·-·-- . -- ~ 
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'" . 14.01 Lubrlflcação, limpeza, lustração, revlslo, carga e reca~ge , conserto, 
restauração, blindagem, manutenção e conservação dle máquinas, 1 
velculos, aparelhos, equlpa"lflnlos, motores, elevadores ou ele R$ 50,00 2% 
qualquer objeto (exceto peças e partes empregada!;, que ficam 

1 suJeltas ao ICMS). 
14.02 ASslstência técnica. RS 90,00 2% 
14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas. 

qua ficam sujeitas ao ICMS). RS 50,00 i2% 

14.04 Recauchutagem ou regeneraçlo de pneus. • 12% 
14.05 Restauração, recondicionamento, acondiâonarnerrlo, pintura .• . 

beneficiamento, lavagem, secagem, Ungimento, gnlvanoplastla, 
. 

RS 90,00 2%~ 
anodização, corte, recorte, polimento. plastlllcaçlo e co ~neres, de 
obletos auai.sauer. 

14.06 Instalação e montagem de aparelhos, méqurnas e equipamentos, 
Inclusiva montagem lndustrtlll , prestados ao urnlérto final, RS 90,00 2% 
exciuslvamente com material por ele fornecido. . . 

14.07 Colocação de 'ff!Okluras e congéneres. R$ 90,00 2% 
14.08 Encademaçlo. ·gravação e douração de livros, reviStas e R$ 90,00 ,2% conaeneres. 
14.09· Alfaiataria e costura, quando o material ror romecido pelo usuério 

R$ 55,00 2% final, exceto aviamento. 

14.10 Tlnturel1a e lava.ndel1a. RS 55,00 ' 2% 
14.11 Tapeçaria e refollTlll de estofamantos am geral. RS 55,00 2% 
14.12 Funilaria e lanlemagem. R$ 55,00 12% 
14.13 Carpintaria e serralheria. RS 55,00 12% 

15 Serviços relacionados ao setor bancirto ou nnancellro, Inclusive . 
equeles prestados por lns111ulções nnancelras autorizaWls a runc1ona1 1 

pela União ou por quem de direito. 1 

15.01 Administração de lundos quaisquer, de consórcio, de cartão de 
crédito ou ~bito e congêneres, de carteira de Clientes,. de cheques 5% 
pré-datados e congêneres. 

15.02 Abertura de contas em geral, 1nauslve c:onta-correnlle, conta de 
Investimentos e aplicação e cadêmela de poupança, ~10 Pais e no 

5% 
exterior, bem como a manutançlo das referidas contas ativas a 
lnatlvas. 

15.03 L~o a manut.enção de eotres parUculares, de tennlnais 
eleltõnlco8,, de tBfTTlinal.s da atendimento a de bens a equipamentos 5% 
em aecal. 

15.04 Fom8cf.111anto ou emisslo de ltestldos em geral, lnclU!llve atestado , 5% 
de Idoneidade, atestado da capeddllde financeira e congiêneres . . 

7 

/ _íl ' <"-7 

I 
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., . 
15.05 Cadastro, elaboração de fleha cadastral. renovação cadastrei e 

eongêneres, Inclusão ou exctusao no. Cadastro de Emitentes de 5% 
Ch~ues sem Fundos 

15.06 Emissão, reemlssão e fornecimento de avisos, comprovantes e 
docomentos em geral; abono de firmas; colete •e entrega de 
documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com 

5% a admintstraçlo central; Ucenclamento eletrOnlco de velculos; 
transferência de vefculos: agenciamento flduciério ciu deposltério; 
devo1u~"o de ~ns em custódia. ' 15.07 Acesso, movimentação, atendimento e consulta a co·ntas em geral, 
por qualquer n1eio ou processo, inclusiva por telefo1na, la<>slmila, . . 
internet e telex, açesso a terminais de atendimento, ln1eluslve vinte e 

. 
quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; . 

1 5% . romecimento da saldo, extraio e demais informações relativas a 
contas em aeral nnr aualauer meio ou arocesso. 

15.08 Emissão, reemlssAo, alteração, cesslo, substituição, cancelamento e 
registro de . contrato de crédito; estudo, analise e avaliação de 
operações de-credito; emissllo, concessão, alteração 1ou contratação 5% 
de aval, fiança , 11nuência e congêneres: seNIÇOS relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 

15.09' Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inelusive 
cessão de direitos e obrigações, substituição de gara1ntia, alteração, . 5% 
cancelamento e registro ele contrato, e demais serviços relacionados . ao arrendamento.snercanlll (leasing). • 

15.10 ' Serviços relaC:ioriados a cobranças, reoeblmentos ou pagamentos em 
: 

geral, de tf:lulos quaisquer, de contas ou camês, ele cambio, de 
tributos e por conta de terceiros, lneluslve os efetundos por meto . 

5% eletrônico, automático ou por méqulnas de atendimento; fornecimento 
de posição de cobrança, recebimento ou pagament10; emissão de 
camês, fichas de compensação, Impressos e documerYtos em geral. 1 

15.11 Oevolução de lltulos, protesto de tltulos, sustaçãc1 de protesto, 
1 manutenção de Utulos, reapresentação de tltulos, e d1emais serviços 5% 

a eles relacionados. • 1 
15.12 Custódia em geral, indusive da tftulos e valores inol>IH.érios. 1 5% 

. 
.. 

• d . : 
' . 

. 71 '\ 
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15.13 SeMços relacionados a operações de ctmbio em gera11. edição. 
alteração. prorrogação. cancelamento e baixa de contrato d•~ càmbio; 
emissão de registro de exportaçlo ou de crédko: cobrança ou 
depósito no exterior. emissão. fomedmento e cancelamento de 
cheques de viagem: fomedmento, transferência, cancelamento e 
demais serviços relativos a carta de crédito de lmtportaçlo, 
exportação e garantles recebidas: envio e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operacões de ctmblo. 

15.14 Fomeclmento, emlpão, reemi~o. renovação e m1nut•ençlo de 
cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débitÔ, cartão salérlo e 
conoêneres. • 

15.1 S Compensação de cheques e UtulM quaisquer: serviços ""'acionados 
• depósito, inclusive depósito Identificado, a saque ele contas 
quaisquer, por qualquer melo ou processo, Inclusive ei;n tennlnals 
aletrOnlcos e de atendimento. 

15.16 Emissão, reemlssllo. liquidação, alteração. cancelamento o baixa de 
on:lens da pagamertto. ordens de crédito e similares, poir qualquer 
melo ou processU, serviços relacionados é transt&rencla dle valores. 
dados, fundos, peg'llmentos a similares, Inclusive entre contes em 
neraJ. 

1 S.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustaçlo, cance~1mento e 
oposiÇ,ão de cheques quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18 Serviços relecionados a crédito lmoblllério, avaliação e 'vistoria de 
lmõvel ou obra. apéllse 16cnica e Juridlca, emlsslo, 1reemlsslo, 
alteração, transfllfénê(ia e renegodaçlo de contrato. emtssão e 
reemissAo do tertno· de quitação e demais serviços relac:ionados a 
crédito lmobiliério. 

16 ServiÇOs de transporte de natureza munlápal. 
16.01 Servlços de transport.e de natureza municipal. 

17 Serviços de apolo t6cnlco, admlnlstraUvo, Jurldlco, conlébll, comerciei 
e congêneres. 

17.01 Assessorl• ou consultoria de qualquer neturez.a, nlo contida em 
outros llens desta lista: anéllse, exame, pesquisa, coleta, 1compllação RS 90,00 
e romectmento de dados a infonneções de qualquer natureza, 
inclusive cadastro e similares. 

• 

1 

r 
1 

!% 

sr 
1 

~ 

' 

17.02 Oatllograna, digitação, estenografta, expedlent6, secreterta em geral, 
----11---1respoS1111 audútel, ced.açlo, e:dl<;.112. lll!e~a~o. revisão•, tradução, ~"-'90='-'0,_,,o._,.-~=i:.:c"' 

apoio e Infra-estrutura administrativa e congêneres. -·i----
17 .03 PlaneJamenib, coordenação, programação 011 cxganlução t6cnlca, 

nnancelra ou administrativa. 
17.04 Recrutamento. agenciamento, seleçlo e coloc:4çlo de ml lo-de-obra RS 120,00 

... 
-· .,. .. .. . ··-· ---·· 
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TRARAI HAR PARA CRPSCER 

Inclusive de empregados ou ln1balhaClores, avulsos ou temporértos. R$ 120,00 % 
17 .05 Fornecimento de mi o-de-obre, mesmo em car6ter te mporérto, f 

contratados pelo prestador de serviço. 

17.06 Propaganda e publleldade, lnCluslve promoçlo de vendes, 
planejamento de campanhas ou sistemas de pubUc:ldade. elaboração R$ 90,00 % 
de desenhos, textos e demais materleis publiàtArtos. • 

17.07 (VETADO) 
17.08 Franquia (franchislt\g). . • 
17.011 Pericias, laudos, exames técnk:oa e anéllses técnicas. 

17.10 Planejamento, organização e administração de felrM, e>c:poslções. 
congressos e conoeneres. 

~$ . 90,00 

R$ 90,QO 

17.11 Organização de festas e recepções; bufe (exceto o fomedmento de R$ 
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). T 110,00 

17.12 Administração em geral, Inclusive de bens e negócios de tercelros. 

17 .13 Lellllo e congê~res. 
17.14 Advocacia. 

17 .15 Arbilragem do qualquer espécie, Inclusive juódica. 

17.16. Audltorta. 

17 .17 Análise de Organização e Métodos. 
17 .18 Atuérla e câlculos técnicos de qualquer natureza. 

17.111 ContabllidaCle, lnclus've serviços t6cnlcos e auxiliares. 

17 .20 Consullorie e aSllesSOffe econõmlca ou linenoelra. 

17.21 Estatlstica. 
17 .22 Cobrança em oeral. 
17.23 

17.24 
18 

18.01 

Assessorle, enéllse, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 
seleçAo, gerenciaml!flto de lnf9rmações, administração du contas a 
receber ou a pegar e em geral, relacionados a operações de 
fatuóza o rae1ort 
Apn!sentação de palestras, conferências, semlné lios e congéneres. 

Serviços de regulaçAo de sinistros vinculados a contratos de seguros; 
Inspeção a avaliação de riscos paN cobertura de co1Mratos de 
seguros; prevenção e gerênci4l de riscos segurévels e congêneres. 

Serviços de regulação de sinistros vlnculados a contratos de 
seguros; Inspeção e avallaçlo de riscos para cobenura du contratos 
de segClros; pnivenção e gerência de riscos seg urávels e 
co êneres. 

, ; 
~ . 

• 

R$120,00 
R$120,00 
RS 120,00 
R$ 120,00 
RS 120,00 
RS 90,00 
RS 90,00 
R$120,00 
R$120,00 
R$120,00 
R$ eo.oo 

R$ 120,00 

% 

% 

% 

% 
% 

8% 

. o/o 
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TRAHAlHAR PARA CJI P'SCER 

... 
19 Serviços de distribuição e venda de bUhetes e demais produtos de 

loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios. 
prêmios, lncluslve os decorrentes do Utulos de capit~1llzaçllo e 
conoêneres. 

. 19.01 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos. cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, 

% prêmios, lnclusl\/e os decorrentes de lltufos de cap"uU~ação e 
connêneres,, 

20 Serviços portuários, aeroportulirios, ferroportuálfps, de tellTllnais . 
l'Odovlllrtos, rerrovlllr1os e metrov1411os. 

20.01 Serviços portuái'ios, rerroportuártos, utilização de porto, 
. . 

movimentação do passageiros, reboque do embarcações, rebocador 
.. 

escoteiro, atracaçlo, d8$8lr&cação, serviços do p1111Ucagem, 
capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessóllos, % 
movimentação de mercadorias, S8Niços de apolo rm1rftlmo, da 
movimentaçao ao 1argo, serv..,...s de aíl1fl!!Ol1llr,"'ll"stlva;-oonfer6ncl~. 
foolsllca e conaênares. 

. 

20,02 Serviços aerop()ftuêrios, utiliuçlo de aeroporto, mOllimontaçlo de 
passageiros. 1rmuenagem de qualquer natureza, capatazla , 
movimentação de aeronaves, serviços de apolo aemportu4rlos, % 

. serviços acessórios, movimentação de mercadorias, llogístloa a 
con11êneres. 

20.03 Serviços de temlinals rodovlérlos, ferrovlérios, m.etrovlárlos. 
movimentação de passageiros, malC&dorias, inclusive suas '"' on11rAl'1les lnnlstlca e conoêneres. 

21 Serviços de reglstro:t públicos, oartor6rios e notariais. 
21.01 Serviços de registros públlcos, oartorártos e notariais. RS 150,00 1% 

22 Serviços de exploração de rodovia. • 
22.01 Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou 

pedéQlo dos usuérios, envolvendo execução de serviços de 
conseivação, manutenção, melhoramentos para adequação de 

>% capacidade e seourança de lttnslto, operação, rnonítoraçlo, 
assistência aos usuários e outros seivlços definidos em contratos, . 
atos de concessão ou de oermlssêo ou em normas one1a1~1. 

23 Serviços de programação e comunicáçlo visual, desent10 Industrial e 
congêneres. 

23.01 Serviços de programação e comunicação visual. Clesenhê! Industrial e 
IU ~.00 ~% congêlíliníi:.. 

24 Servlço's de Chaveiros. conrecçlo de carimbos, placas, sinallzaçAo 
vlsua~ 12anners, adesivos e congêneres. 

24.01 Servlcoinle chaveiros, confecçlo de carimbos, placas, slnalluçlo 
D$._55 nn ,.,, 

visual, b8nners, adesiVos e congllneres. 
~ . 

'f A 
. l j .. . ~· -.,. __ . -·~ ~··· --. .. -· - - ·- -.. ··- -

/\V. DR. JOS~ DO V/\lLE PERflAA. 1.607 • CfNTRO • FONE: (17) 562-1 721 /F~ {171 562· 1272 . CEP. l S'.880.()()() . TA 
· e-tn?ll: pmtabopua@tabopuanet.com.lbr · 

>iUÀ· SP 

-- ---- -- - --



. 

~ -··-.· 
• - ·-~ - j 
,,-;:G--~ .... , PREFEITURA MUNICIPAL DE YiBAPUÃ ' / . 1. · · - "-4'. 

' ~ ~··· · < . _ 

· ~ ~' 
CNPJ: 45. 128.816/0001-33 

' - -- '/ "' 
....- . - '··'' .. , . . , , 

' '. 25 SeNIQos funer6rlos. 
25.01 Funerais, Inclusive f.>mecimeÕto de cabel o. uma ou osq;.ifos; aluguel 

do capela; transporte do corpo cadavérico; fomodmento da noras, 
coroas e outros paramentos: desembaraço de certidão de óbito; 
romecimento de véu, essa e outros adornos: embalsamento, 
embelezament.o, conservação ou restallfllçlo de cadévere:s. 

25.02 Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 Planos ou convênio runorérlos. • 
25.04 Manutenção e conse1Vação de )azloos e cemitérios. 

26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 
documentos, objetos, bens ou valores. lnàuslve pelos correios e suas 
agêncla.s franqueadas: courrier e congêneres. : 

26.01 serviços de coleta. remossa ou entrega de correspondencias, 
documentos, objetos, bells ou valore3, lneluslve pelos c;orreios e suas 
agência& franque~as; courrier e congêneres. 

27 SeMços do as51S!.êncla social. .. 
27.01 Serviços de a~istêncla social. 

28 Serviços de ava~ação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços do qualquer natureza. 

29 serviÇos de blblloteconornia. 
29.01 'Serviços do blblio!economia. 

30 Serviços de biologia. biotecnologia e quimice. 
,-

30.01 Serviços de blolOgia, blot&enologla e quimice. 
31 Serviços técnlcos em edificações. elel!ónlca, eletrot6cnlcu, rnoclnlca. 

telecomunicações e congêneres. 
31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrõnica, elelrot6avca, 

mecAnlca, telecomunlcações o congêneres. 

32 Serviços do desenhos técnicos. 

32.01- Sefviço1>-cM.de$&11hOS lAi'-Oi""" 
33 Serviços do desembaraço aduaneiro, eomlssérios, despachantes e 

congêneres. • 
33.01 serviços do desembaraço aduaneiro, comlsdrios, desipachantes e 

congêneres. 

34 Serviços de lnvestlgaçõos partlculares, datoUves o congl!neres. 
34.01 Serviços de Investigações partlculares, detetlv.os e cong4!neres. 

35 Servi~~: de reportagem, assessoria de Imprensa, jomaNsmo o 
rela.,oe's · públlcas. 

.; 

Tf.:A9A!..HAR PARA CR~CER 

' 

2% 

2% 

2% 
2% . ·• 

5% 
-

RS 120,00 2% 
1 

RS 90,00 :3% 
1 
1 

RS 150,00 5% 

RS 120,00 ' 3% 

' 
RS 90,00 3% 

RS 90,00 3% 

R$120.00 3% 

-
RS ll0,00 2% 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE f ~BAPUÃ 
CNPJ: 45.1 28.8 16/0001-33 

. 
35.01 Sef\llços de reportagem. assessoria da Imprensa, j::innallsmo e 

R$ 90,00 3% relações públicas. . 
36 Serviços de meteorologia. 

36.01 Serviços de meteorologia. R$120.00 3% 
37 SCHVlços de artistas, aUatas, modelos e manequins. 

37.01 Serviços de artistas, atletas. modelos e manequins. R$ IM>,00 2% 
38 Serviços de museologia. 

38.01 serviços de museblogla. • R$120,00 · Cl% 
39 Servktos de ourivesaria e lapldllÇlo. . 

39.01 Serviços de ourivesarta e tapldaçlo (quando o mataria.! fo< fornecido . 
RS 120,00 3% 

. 
pelo tomador do serviço) . 

40 Serviços rela tivos a obras de arta sob encomenda. i 
40.01 Obras de arta sob encomenda. RS 120,00 3% 

• . . -

# 
. . 

' 
/] 

. 

-
• . 

1 

. 
. 

' • 

• • . . 
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